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Juntos pela renovação. MRE 

DECRETO EXECUTIVO Nº 0048, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Estabelece regime ininterrupto 
de jornada de trabalho aos 
servidores públicos municipais 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste Município e no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a situação atual que os Municípios brasileiros estão 
enfrentando, devido a queda nas transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios — FPM, e da cota parte do ICMS: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 59, da Lei Orgânica do Município, que 
prevê que a duração do trabalho normal não poderá ser superior a quarenta horas semanais, facultando-se a compensação de horários; 

CONSIDERANDO que é possível à Administração Pública normatizar o cumprimento de jornada de trabalho diáriade O6 (Seis) horas, desde que a redução encontre fundamento no interesse público e nos princípios da eficiência, continuidade, probidade administrativa, economicidade e do desenvolvimento sustentável, como postulados da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido o regime ininterrupto de jornada de trabalho para os servidores públicos municipais, a partir do dia 12 de dezembro de 2023, nos seguintes termos: 

|— o horário de expediente das repartições públicas municipais será das 08h às 14h, de segunda-feira à sexta-feira; 

Il = ficam excluídos do regime ininterrupto de jornada os servidores públicos da administração municipal que exerçam suas funções em órgãos operacionais, educacionais e de saúde, bem como aos servidores que, embora lotados nas respectivas secretarias exerçam dentre suas funções serviços de acompanhamento junto aos expedientes de: Transporte, Obras, Coleta de lixo, Capina, Coleta de Entulho, Varrição de Ruas e Espaços Públicos e outros que julgarem necessários, os quais permanecerão inalterados; 

Ill — fica igualmente excluído do regime ininterrupto de jornada de trabalho o setor de licitações, quando os horários fixados em norma editalícia for diverso do disposto neste Decreto. 
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Art. 2º Competirá a cada Secretaria Municipal, no âmbito de sua competência e por meio de seus respectivos Secretários, organizar os quadros de servidores e escalas de trabalho, de forma a garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados à população. 

Art. 3º Será assegurado ao servidor público municipal o gozo do intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos para alimentação e descanso. 

Art. 4º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança se submete ao disposto na lei de criação de seucargo ou função, além de seu regulamento, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 

Art. 5º As horas trabalhadas excedentes à jornada diária fixada neste Decreto devem ser prestadas no interesse do serviço, para atender situações excepcionais e temporárias, mediante prévia e expressa autorização da chefia imediata, observando o limite legal de carga horária semanal de trabalho de cada servidor. 

$ 1º O servidor público municipal não receberá remuneração adicional por horas de serviço extraordinário, a menos que a sua carga horária semanal de trabalho ultrapasse as 40 horas previstas no Estatuto dos Servidores. 

Art. 6º A inobservância às regras dispostas no presente Decreto culminará ao infrator a incidência nas sanções impostas pelas leis e normas que regem a administração municipal, por desrepeito ao dever funcional. 

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 11 de dezembro de 2023, 

Aline Costa Aguiar Silveira 
Prefeita Municipal 
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DECRETO EXECUTIVO Nº 0049, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre mudança 
da tradicional Feira Livre 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste Município e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que o dia 25 de dezembro é natal e será em dia de segunda- 
feira, sendo este dia da semana que há a tradicional Feira Livre; 

CONSIDERANDO que o dia 01 de janeiro é feriado nacional e será em dia de 
segunda-feira, sendo este dia da semana que há a tradicional Feira Livre; 

CONSIDERANDO um quantitativo elevado de reivindicações solicitando a 
mudança da data da Feira Livre, por coincidir com datas comemorativas do final 
do ano; 

DECRETA: 

Art. 1º. A mudança da tradicional Feira Livre do município, do dia 25 de dezembro de 2023 para o domingo dia 24 de dezembro de 2023 e também do dia 01 de janeiro de 2024 para o domingo dia 31 de dezembro de 2023. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 11 de dezembro de 2023. 
h 
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